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 Certifico  e  dou  fé  que,  conforme  deliberado  pelo

Tribunal Pleno do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª

Região, na sessão extraordinária ocorrida nesta data,

a Comissão de Uniformização Jurisprudencial, a partir

de 05 de dezembro de 2025, passa a ser composta pelo

Desembargador Wilson Carvalho Dias (mais antigo), na

condição  de  Presidente,  pelos  Desembargadores  João

Batista de Matos Danda e Simone Maria Nunes e pelos

Juízes  de  1º  Grau,  Rozi  Engelke  e  Marcos  Rafael

Pereira  Pizino.  Tomaram  parte  na  sessão  os  Exmos.

Desembargadores  Rosane  Serafini  Casa  Nova,  João

Alfredo Borges Antunes de Miranda, Ricardo Carvalho

Fraga, Luiz Alberto de Vargas, Maria Cristina Schaan

Ferreira,  Cláudio  Antônio  Cassou  Barbosa,  Carmen

Izabel  Centena  Gonzalez,  Emílio  Papaléo  Zin,  Vania

Maria Cunha Mattos, Denise Pacheco, Alexandre Corrêa

da Cruz, Clóvis Fernando Schuch Santos, Marçal Henri

dos Santos Figueiredo, Wilson Carvalho Dias, Marcelo

Gonçalves de Oliveira, Lucia Ehrenbrink, Tânia Regina

Silva Reckziegel, Laís Helena Jaeger Nicotti, Marcelo

José  Ferlin  D’Ambroso,  Gilberto  Souza  dos  Santos,

Raul  Zoratto  Sanvicente,  André  Reverbel  Fernandes,

João  Paulo  Lucena,  Fernando  Luiz  de  Moura  Cassal,

Brígida  Joaquina  Charão  Barcelos,  João  Batista  de

Matos  Danda,  Fabiano  Holz  Beserra,  Janney  Camargo

Bina,  Marcos  Fagundes  Salomão,  Manuel  Cid  Jardon,

Roger Ballejo Villarinho, Simone Maria Nunes, Rosiul

de Freitas Azambuja, Carlos Alberto May e Luis Carlos
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Pinto  Gastal,  sob  a  presidência  do  Exmo.

Desembargador Ricardo Hofmeister de Almeida Martins

Costa,  Presidente  deste  Tribunal.  Presente  pelo

Ministério Público do Trabalho Dr. Antonio Bernardo

Pereira.  Porto  Alegre,  04  de  novembro  de

2025.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.
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